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COMO MENCIONADO nos arti-
gos anteriores desta série Mind 
the Gap, o conhecimento dos pa-
péis e responsabilidades do au-
ditor independente é essencial 
para quem deseja navegar pelo 
ecossistema de relatórios finan-
ceiros das companhias. O Ibra-
con tem entre suas Bandeiras a 
Relevância da Auditoria Indepen-
dente para o mercado e a socie-
dade. Assim, é parte fundamental 
de sua missão a interlocução com 
os mais diversos stakeholders. E 
um dos outros focos é o desenvol-
vimento ético da profissão, para 
que o auditor independente siga 
contribuindo para o bom funcio-
namento do mercado de capitais 
e, principalmente, atue como um 
facilitador do entendimento das 

informações técnicas disponibi-
lizadas pelas empresas aos usu-
ários dessas informações. Além 
disso, um ambiente informacio-
nal positivo contribui para um 
mercado de capitais mais saudá-
vel e compreensível. 

O termo "ética" vem da palavra 
grega, ethiké. Na filosofia, é a área 
do conhecimento que se dedica 
ao estudo dos padrões racionais 
sobre o que deve ser considera-
do correto nas ações humanas. 
Nesse campo, o estudo da ética 
é normativo, porque se propõe 
a moldar o comportamento das 
pessoas na sociedade como um 
todo. No campo profissional, deve 
ser entendida como um conjunto 
de preceitos que guiam atitudes 

corretas e honestas em uma pro-
fissão ou atividade econômica. 

Na filosofia, ética e moral cami-
nham na mesma direção. En-
quanto a ética avalia comporta-
mentos do ponto de vista teórico, 
a moral trata da aplicação dos 
padrões de conduta no cotidiano 
da vida em sociedade. 

Na Auditoria Independente, a 
ética profissional tem o propósi-
to de viabilizar ao auditor o bom 
cumprimento de sua função na 
sociedade. Nesse contexto, quan-
do trazemos os conceitos de ética 
para a Auditoria Independente, 
sabemos que o interesse de toda 
a sociedade ao buscar dados cor-
porativos, sejam eles financeiros 



A emissão de 
uma opinião de 
auditoria exige 
que o profissional 
compreenda 
o ambiente de 
controles internos 
em que se deu 
a preparação 
das informações 
contábeis. 
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ou não financeiros, é ter seguran-
ça razoável de que essas informa-
ções sejam confiáveis e obtidas a 
partir de um processo diligente de 
preparação das demonstrações fi-
nanceiras de uma companhia.

Tal processo é bastante abran-
gente, cobrindo áreas relevantes 
da empresa auditada, tais como: 
operações comerciais e financei-
ras, relações com os funcionários 
e assessores jurídicos, ambientes 
de Tecnologia da Informação, co-
municações corporativas internas 
e externas, processos produtivos, 
bem como as áreas específicas e 
relevantes de cada setor a que a 
empresa pertence.  

O auditor trabalha sobre os relató-
rios financeiros preparados pela 
companhia. Não é dele, mas, sim, 
da Administração da entidade, a 
responsabilidade pela elabora-
ção desses relatórios. O papel do 
auditor consiste em emitir sua 
opinião profissional, caso tenha 
obtido evidências de auditoria 
suficientes, de que as demons-
trações financeiras estão livres de 
distorções relevantes e retratam 
com razoável segurança a posi-
ção patrimonial da companhia. 
Para formar sua opinião, o auditor 
deve conduzir seus trabalhos com 
base nas Normas de Auditoria 
emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), adotadas 
no Brasil a partir das Normas In-

ternacionais emitidas pelo Inter-
national Auditing and Assurance 
Standards Board (IAASB).

A emissão de uma opinião de audi-
toria exige que o profissional com-
preenda o ambiente de controles 
internos em que se deu a prepa-
ração das informações contábeis. 
Mas não apenas os auditores. 
Também os contadores encarre-
gados da elaboração das demons-
trações financeiras devem dispor 
de competência técnica apurada 
para realizar uma avaliação crítica 
de todo o processo, para buscar o 
apropriado entendimento sobre 
se aquelas informações, conside-
radas na elaboração dos relatórios 
financeiros, são consistentes e fa-
zem sentido com os tempos e mo-
vimentos da empresa e do setor a 
que ela pertence. 

Tem havido avanços considerá-
veis no reforço dos padrões éticos 
aplicáveis à Auditoria Indepen-
dente. Conforme o Código de 
Ética emitido pelo CFC, a partir 
do Código Internacional de Ética 
para os Profissionais da Contabi-
lidade emitido pelo Internatio-
nal Ethics Standards Board for 
Accountants (IESBA), atualizado 
em setembro de 2022, os profis-
sionais de auditoria e contabili-
dade não devem visar apenas à 
satisfação dos interesses de um 
cliente ou organização. Eles têm, 
acima de tudo, a responsabilida-
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de de levar em conta o interesse 
público nos seus julgamentos 
profissionais e nas suas atitudes. 

Nos referidos Códigos de Ética, os 
princípios fundamentais são: inte-
gridade, objetividade, competên-
cia e zelo devido, confidencialida-
de e comportamento profissional.

Para exercer seus julgamentos 
profissionais ao longo do trabalho, 
o auditor precisa, primordialmen-
te, manter independência em re-
lação ao objeto auditado, a fim de 
coletar dados consistentes e pro-
duzir análises imparciais.

Além disso, o Código de Ética exige 
que os auditores independentes 
atuem com ceticismo profissional. 
Adotar uma postura cética signifi-
ca uma conduta crítica perante as 
informações recebidas. Antes de 
confiar no que vê, o profissional 
deve buscar evidências de audi-
toria.  Isto é, confirmar a veracida-
de das informações por meio de 
verificações objetivas de fatos e 
fontes, desprovidas de qualquer 
interesse. Isso inclui avaliar o risco 

de potenciais distorções por falta 
de uma avaliação criteriosa.  

O ceticismo requer do auditor 
que, diante de uma dúvida, apli-
que procedimentos de auditoria 
adicionais, visando confirmar a in-
formação. É claro que nem sem-
pre é possível obter uma confir-
mação cabal. Nesses casos, pode 
o auditor confiar, se assim for seu 
julgamento, na informação que 
não tenha sido refutada – embora 
não completamente confirma-
da – após a aplicação dos testes 
e procedimentos adicionais. Ha-
verá sempre o risco, contudo, de 
que distorções possam escapar 
da percepção do auditor. E esse 
risco é especialmente mais alto 
(quiçá inevitável) quando existem 
fraudes, que podem contar com o 
conluio da Administração e envol-
ver esquemas sofisticados, cuida-
dosamente organizados para sua 
ocultação, tais como a falsificação 
de documentos.   

A postura cética requer, tam-
bém, além da capacitação per-
manente, que o auditor, ao fazer 

o uso de recursos tecnológicos 
para agilizar os procedimentos 
e alcançar a eficiência nos re-
sultados obtidos, não deixe de 
questionar práticas e operações 
que possam sugerir alguma irre-
gularidade. Por isso, o atual Có-
digo de Ética encoraja o auditor 
a aprimorar sua capacitação téc-
nica também em tecnologia. 

As exigências de competência 
profissional na Auditoria Inde-
pendente demanda que o audi-
tor aporte no processo de audito-
ria todo o conhecimento técnico 
e especializado necessário para 
avaliar as informações conside-
radas no relatório financeiro. Para 
tanto, o auditor pode e deve re-
correr a especialistas de outras 
profissões, a depender da natu-
reza, do porte, da complexidade, 
do perfil de risco e do modelo de 
negócio da empresa auditada. De 
acordo com a situação, poderá ser 
necessário o envolvimento de vá-
rios especialistas, tais como pro-
fissionais das áreas de Tecnologia 
da Informação, Tributária, Jurídi-
ca, Ambiental, Finanças Corpora-



A atualização profissional contínua é não só uma questão 
de sobrevivência, mas também de ética e responsabilidade, 
para com o cliente e a sociedade como um todo.
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tivas, técnicos em avaliação de ativos, em avaliação e 
mensuração de riscos, contadores e atuários.

A diversidade de conhecimento entre gerações, na-
cionalidades e experiências nesse processo contri-
bui para o aprimoramento do trabalho, numa pers-
pectiva não ensinada nos livros acadêmicos. Além 
disso, leva o profissional de auditoria a estar aberto 
a inovações; obriga-o a pensar em caminhos dife-
rentes, usar a tecnologia em prol de soluções que 
favorecem a construção de um ambiente confiável 
e mais seguro para o entendimento das operações 
complexas e sofisticadas que o mercado apresenta.

Como se vê, a ética profissional exige dos profissio-
nais de auditoria que obtenham um conhecimen-
to adequado sobre a empresa auditada para, pos-
teriormente, desafiar os julgamentos profissionais 
exercidos pelos preparadores das demonstrações 
financeiras e, no fim, formar seus próprios julga-
mentos. Deve o profissional fundamentar seus jul-
gamentos para a aplicação de testes e verificações 
(evidências de auditoria), cujos resultados devem 
ser devidamente documentados, registrados e revi-
sados nos papéis de trabalho do auditor.

Sim, é exatamente isso que o ceticismo exige: docu-
mentar cada uma das relevantes peças do quebra-
-cabeça, para que, após um processo de coleta e ve-
rificação, o auditor possa emitir sua opinião sobre a 
confiabilidade das demonstrações financeiras, por 
meio de um relatório de leitura rápida, que é fruto, 
porém, de um trabalho bastante complexo. 

Foi justamente com o propósito de viabilizar o 
transcurso adequado desse processo que as Nor-
mas de Auditoria foram desenvolvidas. Um conjun-
to de regras que prescrevem os padrões de condu-

ta do auditor, incluindo processos de supervisão e 
revisão dos trabalhos, tanto pelo sócio responsável 
quanto pelos sócios revisores da qualidade. Esses 
revisores são profissionais que não pertencem à 
equipe do trabalho, cuja função é avaliar os prin-
cipais aspectos da auditoria, tais como os riscos 
identificados, sua avaliação e as respostas dadas 
pelo auditor independente por meio da aplicação 
de procedimentos, determinados com base na sua 
experiência profissional. 

Os auditores independentes, assim como os conta-
dores que se encarregam da preparação dos rela-
tórios financeiros,  são agentes ativos nessa jornada 
de construção de um ambiente robusto de gover-
nança das companhias. A atualização profissional 
contínua é não só uma questão de sobrevivência, 
mas também de ética e responsabilidade, para 
com o cliente e a sociedade como um todo.

É imprescindível que as leis e os regulamentos se-
jam suficientemente claros e alinhados para que os 
profissionais de auditoria possam cumprir suas obri-
gações. É de suma importância que todos os partici-
pantes desse processo compreendam a função do 
auditor e estejam com suas expectativas alinhadas 
àquilo que se pode esperar desses profissionais. 

Ao nos depararmos com certos exemplos de corrup-
ção e desonestidade, devemos reforçar nossa convic-
ção de que os profissionais de auditoria, que atuem de 
forma ética, devem ser valorizados, para que sirvam de 
referência aos jovens em início de carreira e de inspira-
ção aos colegas mais experientes. Com esse reconhe-
cimento, tais profissionais haverão de perseverar no 
bom caminho, contribuindo para o aprimoramento 
dos sistemas de governança das empresas, de forma 
sustentável e em benefício de toda a sociedade.
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